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LEI N° 436, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 
Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
IRAQUARA, para o exercício financeiro de 2026 e 
determina outras providencias. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRAQUARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 

CAPÍTULO I 
DO CONTÉUDO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

 
Art. 1º -Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Orçamento – Programa do Município de 
IRAQUARA para o exercício financeiro de 2026, compreendendo: 
 
I – O orçamento fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos e entidades da 
Administração Municipal; 
 
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo os órgãos e fundos a ela vinculados; 
 
Parágrafo único – os valores desta Lei e de seus anexos estão expressos a preços de julho de 2024. 
 
 

CAPÍTULO II 
DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
SECAO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 
Art. 2º - A receita total, nos orçamentos fiscal e seguridade social, é estimada em R$160.000.000,00 
(cem e sessenta milhões de reais). 
 
Art. 3º - As receitas, decorrentes da arrecadação, pelo Tesouro Municipal, de tributos, contribuições e 
outras receitas correntes e de capital, previstas na legislação vigente, são estimadas com o seguinte 
desdobramento: 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

   

DISCRIMINACAO RECURSOS TOTAL 
RECEITAS CORRENTES 169.767.000,00 169.767.000,00 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.266.200,00 7.266.200,00 
Receita de Contribuições 700.000,00 700.000,00 
Receita Patrimonial 1.636.000,00 1.636.000,00 
Transferências Correntes 160.037.800,00 160.037.800,00 
Outras receitas correntes 127.000,00 127.000,00 
RECEITA DE CAPITAL 5.334.000,00 5.334.000,00 
Operações de Crédito 1.000.000,00 1.000.000,00 
Alienação de Bens 102.000,00 102.000,00 
Transferência de Capital 4.232.000,00 4.232.000,00 
DEDUÇÃO DA RECEITA (15.101.000,00) (15.101.000,00) 
TOTAL DA RECEITA 160.000.000,00 160.000.000,00 

 
 

SECAO II 
DA FIXACAO DA DESPESA 

 
 
Art. 4º - A despesa total, por conta dos recursos previstos neste capitulo, é fixada no mesmo valor da 
receita total, em R$160.000.000,00 (cem e sessenta milhões de reais):  
 
1) - por categorias econômicas: 
 

DISCRIMINACAO RECURSOS TOTAL 
DESPESAS CORRENTES 135.269.027,27 135.269.027,27 
Pessoal e Encargos 76.032.600,00 76.032.600,00 
Juros e Encargos da Divida Interna 1.401.000,00 1.401.000,00 
Outras Despesas Correntes 57.835.427,27 57.835.427,27 
DESPESAS DE CAPITAL 24.651.972,73 24.651.972,73 
Investimentos 22.575.272,73 22.575.272,73 
Amortização da Divida Interna 2.076.700,00 2.076.700,00 
RESERVA DE CONTINGENCIA 79.000,00 79.000,00 
TOTAL DA DESPESA 160.000.000,00 160.000.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

   

SEÇÃO III 
DAS AUTORIZAÇÕES 

 
Art. 5º - Fica o Chefe do Executivo autorizado abrir créditos suplementares destinados a reforço de 
dotações orçamentárias, nos limites e fontes de recursos abaixo indicados: 
 
I – A abrir créditos suplementares: 
 
a) decorrentes de superávit financeiro, apurado, conforme o estabelecido no art. 43, parágrafo 1º, 
inciso I, e parágrafo 2º da Lei 4.320/64, combinado com o parágrafo único, art. 8º da Lei Complementar 
nº 101/00. 

 
b) provenientes de excesso de arrecadação, apurado, na forma estabelecida no artigo 43, parágrafo 
1º, inciso II e parágrafos 3º e 4º da lei 4.320/64, considerando as fontes de recursos em atendimento ao 
parágrafo único, art. 8º da Lei Complementar nº 101/00; 
 
c) decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, respeitado o limite de 100% (cem por cento), 
de cada orçamento aprovado por esta Lei, conforme o estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso III da Lei 
4.320/64. 
 
II – efetuar operações de créditos por antecipação de receita, nos limites fixados pelo Senado Federal e 
na forma do disposto no art. 38 da Lei Complementar 101/2000.  
 
III – operações de créditos, no limite dos valores contratados. 
 
 

CAPITULO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
Art. 6º - Ficam atualizadas as Prioridades e Metas Fiscais para 2026 de que trata a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, na forma dos demonstrativos, constantes desta lei. 
 
 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRAQUARA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
WALTERSON RIBEIRO COUTINHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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 LRF, art. 5º inciso I R$ 1,00

 Valor Previsto na Lei 
Orcamentaria Anual 

 Valor Previsto no Anexo de 
Metas Fiscais 

 % 

 Receita Total                160.000.000                           160.000.000 0,00%
 Receitas Primárias (I)                159.980.000                           159.980.000 0,00%
 Despesa Total                160.000.000                           160.000.000 0,00%
 Despesas Primárias (II)                159.299.000                           159.299.000 0,00%
 Resultado Primário (I - II)                      681.000                                 681.000 0,00%
 Resultado Nominal                  (2.898.067)                             (1.860.746) 55,75%
 Dívida Pública Consolidada                   5.581.108                              5.132.459 8,74%
 Dívida Consolidada Líquida                   4.630.115                              4.598.260 0,69%

Lei Orcamentaria Anual - 2026

Lei Complementar n.º 101 Art. 5º inciso I: conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1 o
do art. 4 o ;

2026

ANEXO I

 ESPECIFICAÇÃO 

2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE

 FONTE: Prefeitura Municipal de Iraquara 



 LRF, art. 5º inciso III R$ 1,00

 Valor Previsto  %/RCL  Valor Previsto  %/RCL  Valor Previsto  %/RCL 

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA             78.000 0,10%            100.000 0,10%            100.000 0,10%

Lei Orcamentaria Anual 2026

 FONTE: Prefeitura Municipal de Iraquara 

Lei Complementar n.º 101 Art. 5º inciso III: conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente 
líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:
a) (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE CONTINGÊNCIA
2026

ANEXO III

 ESPECIFICAÇÃO 
2026 2027 2028



 LRF, art. 5º § 1º R$ 1,00

 Valor Previsto  %  Valor Previsto  %  Valor Previsto  % 

 Receita Total    160.000.000 100,00%     133.000.000 100,00%     135.000.000 100,00%
      Receita FPM        55.000.000 34,38%         58.000.000 43,61%         60.000.000 44,44%
      Receita ICMS        16.500.000 10,31%         18.000.000 13,53%         19.000.000 14,07%

 Despesa Total com Divida        4.070.000 2,54%         2.401.000 1,81%         2.401.000 1,78%
       Despesa com Juros          1.401.000 0,88%           1.401.000 1,05%           1.401.000 1,04%
       Despesa com Amortizacao          2.669.000 1,67%           1.000.000 0,75%           1.000.000 0,74%

 Resultado Apurado    155.930.000 97,46%     130.599.000 98,19%     132.599.000 98,22%

Lei Orcamentaria Anual 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

DESPESAS RELATIVAS A DIVIDA E AS RECEITAS QUE AS ATENDERAO
2026

 FONTE: Prefeitura Municipal de Iraquara 

Lei Complementar n.º 101 Art. 5º § 1º: Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as
receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

ANEXO IV

 ESPECIFICAÇÃO 
2026 2027 2028



AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

2026 2027 2028

          -
Fonte: Prefeitura Municipal (Secretária da Fazenda / Finanças do Município).

MUNICIPIO DE IRAQUARA - BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2026

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

TOTAL

ANEXO II. G

LDO - Iraquara 2026
Lei Complementar 101/00 Art. 4º § 2º, inciso V:

  V – demonstrativo da estimativa e compensação de renúncia de receita e margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado
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R$ correntes

  Receita de Impostos ( A ) 6.613.800,00
      1.1.1.0.00.0.0.00.00 - Receita de Impostos 6.613.800,00

  Transfrências Constitucionais ( B ) 72.605.000,00
      1.7.1.1.51.1.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 55.000.000,00

      1.7.1.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 5.000,00

      1.7.2.1.50.0.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 16.500.000,00

      1.7.2.1.51.0.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 1.000.000,00

      1.7.2.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 100.000,00

   Total de Receitas ( C )  = ( A ) + ( B ) 79.218.800,00
   Mínimo a ser Aplicado ( 15% )       ( D ) 11.882.820,00

   TOTAS DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DO ÍNDICE ( I ) 11.882.820,00
   DESPESA REALIZADA 15.748.000,00
   DESPESA PAGA RECURSO PRÓPRIO SAÚDE - FONTE 1500 e CO 1002 15.748.000,00

   Total das Despesas ( L ) = ( I ) + ( J ) 15.748.000,00

   Participação ( Q ) = ( N ) / ( H ) 19,88%

SUPERÁT/DÉFICIT   15% 3.865.180,00       

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

Emenda Constitucional n.º 29/00
Aplicação dos Recursos na Manutenção da Saúde com Recursos Próprios

Período: 2026



R$ correntes

  Receita de Impostos ( A ) 6.613.800,00
  Receita de Impostos ( A ) 6.613.800,00

  Transfrências Constitucionais ( B ) 75.605.000,00
      1.7.1.1.51.1.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 55.000.000,00

      1.7.1.1.51.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Extra 3.000.000,00

      1.7.1.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 5.000,00

      1.7.2.1.50.0.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal 16.500.000,00

      1.7.2.1.51.0.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal 1.000.000,00

      1.7.2.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 100.000,00

   Total de Receitas ( C )  = ( A ) + ( B ) 82.218.800,00
   Mínimo a ser Aplicado ( 25% )       ( D ) 20.554.700,00

   TOTAS DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DO ÍNDICE ( I ) 20.554.700,00
   DESPESA REALIZADA 21.499.000,00
   VALOR DA DEDUÇÃO DO FUNDEB 15.101.000,00
   DESPESA ORÇADA RECURSO PRÓPRIO MDE - FONTE 1500 E CO 1001 6.398.000,00

   Total das Despesas ( L ) = ( I ) + ( J ) 21.499.000,00

   Participação ( Q ) = ( N ) / ( H ) 26,15%

SUPERÁT/DÉFICIT   25% 944.300,00         

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

Constituição Federal - Art. 212
Aplicação dos Recursos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino

Período: 2026



R$ correntes

  Transfrências do FUNDEB 62.263.000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.02 Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB - Principal 263.000,00

1.7.1.5.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAT 16.000.000,00

1.7.1.5.51.0.0.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAF 12.000.000,00

1.7.1.5.52.0.0.00.00 Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAR 1.000.000,00

1.7.5.1.00.0.0.00.00 - Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB

33.000.000,00

   Total de Receitas ( C ) 62.263.000,00
   Mínimo a ser Aplicado ( 70% )                ( D ) 43.584.100,00
   Mínimo a ser Aplicado ( 50% )  VAAT     ( E ) 8.000.000,00
   Mínimo a ser Aplicado ( 15% )  VAAT     ( F ) 2.400.000,00

   TOTAS DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DO ÍNDICE ( G ) 43.584.100,00
   DESPESA REALIZADA 59.528.000,00
   DESPESA PAGA COM FONTE FUNDEB  C. O. 1070 (H) 43.748.000,00
   DESPESA PAGA COM A FONTE 542 E SUBFUNÇÃO ENSINO INFANTIL (I) 12.869.000,00
   DESPESA PAGA COM A FONTE 542 E GRUPO DE DESPESA 44 - INVESTIMENTO (J) 2.911.000,00

   Total das Despesas ( K ) = (H) + ( I ) + ( J ) 59.528.000,00

   Participação ( L ) = ( D ) / ( H ) - 70% 70,26%

   Participação ( M ) = ( E ) / ( I ) - 50% 80,43%

   Participação ( N ) = ( F ) / ( J ) - 15% 18,19%

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

Lei N.º 14.113/2020
Aplicação dos Recursos no FUNDEB

Período: 2026



LRF, art.4º, §2º, inciso III R$ 1,00 

2024 2023 2022
(a) (b) (c )

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)                                       -                                        -                          -   
    Alienação de Bens Móveis                                       -                                        -                          -   
    Alienação de Bens Imóveis
    Alienação de Bens Intangíveis                                       -                                        -                          -   
    Rendimentos de Aplicações Financeiras                        -                         -                -   

2024 2023 2022
(d) (e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)                                       -                                        -                          -   
   DESPESAS DE CAPITAL                                       -                                        -                          -   
         Investimentos                                       -                                        -                          -   
         Inversões Financeiras                        -                         -                -   
        Amortização da Dívida                        -                         -                -   
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA                        -                         -                -   
        Regime Geral de Previdência Social                        -                         -                -   
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores                        -                         -                -   

2024 2023 2022

(g) = ((Ia – IId) + IIIh)  (h) = ((Ib – IIe) + IIIi)  (i) = (Ic – IIf)

                       -                         -                          -   

FONTE: Sistema contábil, Prefeitura Municipal de Saúde, em 28/03/2025.

SALDO FINANCEIRO

ANEXO II E

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EXECUTADAS

(Anexo 2 - Resumo Segundo Categoria Econômica).

MUNICIPIO DE IRAQUARA - BA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2026

LDO - Iraquara 2026

Lei Complementar nº 101/00 Art. 4º § 2º, inciso III:

§ 2º O Anexo conterá ainda:

III - evolução do patrimonio liquido, também nos ultimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos.



AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita                                                                       8.000.000 
(-)  Transferências Constitucionais                                                                      2.800.000 
(-)  Transferências ao FUNDEB                                                                      1.600.000 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)                                                                      3.600.000 
Redução Permanente de Despesa (II)                                                                      2.850.000 
Margem Bruta  (III) = (I+II)                                                                      6.450.000 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)                                                                      2.834.200 
   Novas DOCC                                                                      2.834.200 
   Novas DOCC geradas por PPP                                                                                 -   
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)                                                                      3.615.800 

LDO - Iraquara 2026
Lei Complementar 101/00 Art. 4º § 2º, inciso V:

EVENTOS Valor Previsto para 2026

  V – demonstrativo da estimativa e compensação de renúncia de receita e margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado

FONTE: Sistema contábil, Prefeitura Municipal de Iraquara, em 28/03/2025.

ANEXO II. H

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Nota: Na apuração da margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado - DOCC, é prevista a

redução permanente de despesa por meio da racionalização dos recursos humanos. O valor atribuído ao Campo Aumento

Permanente da Receita foi gerado a partir da previsão das transferências de recursos a ingressar na municipalidade.

MUNICIPIO DE IRAQUARA - BA

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

2026



 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADENDO 
 

EMENDAS PARLAMENTARES - IMPOSITIVAS 
 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2026 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Ações Resultantes de Emendas Parlamentares Impositivas 
  
 

 Indicação do Vereador: Adalmir Neves Novaes 
 

Emenda Projeto/Atividade Ações e Locais Beneficiados Valor R$ 

001 

 
10.302.007.2.084 – Manutenção das 
Ações do Bloco da Média e Alta 
Complexidade 

 
 
Compra de um aparelho de 
ultrassonografia que permitirá a 
realização de exames essenciais 
de forma mais rápida, reduzindo 
filas de espera, custos com 
encaminhamentos a outros 
municípios e a dependência de 
serviços terceirizados. 
 
 

R$ 90.065,45 

 
15.451.006.1.020 – Construção, 
Ampliação e Aparelhamento de 
Praças, Parques e Jardins no 
Município. 

 
 
Construção de uma praça nova no 
povoado de Calumbi 1que 
contribuirá para o fortalecimento 
do convívio social, valorização 
do bairro, a melhoria do ambiente 
urbano e a oferta de área 
adequada para atividades 
recreativas e culturais. 
 
 

R$ 84.479,99 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Ações Resultantes de Emendas Parlamentares Impositivas 
  
 
Indicação do Vereador: Agnaldo de Jesus Sousa 

 
 

Emenda Projeto/Atividade Ações e Locais Beneficiados Valor R$ 

002 

 
10.301.007.2.055 – Manutenção das 
Ações do Grupo da Atenção Primária 

 
 

Compra de Medicamentos para 
Unidade de Saúde da Família 

Jânio Viana Pimenta Canarana, 
Bairro Joaquim Caio, 

assegurando o abastecimento 
regular da farmácia local, 

ampliando a oferta de remédios à 
população e contribuindo para a 
continuidade dos tratamentos e 

cuidados básicos. 
 
 

R$ 87.272,73 

 
15.451.006.1.020 – Construção, 
Ampliação e Aparelhamento de 
Praças, Parques e Jardins no 
Município. 

 
 

Construção de uma Praça na Vila 
Romão, Bairro da Sede do 

Município de Iraquara – Bahia, 
que contribuirá para o 

fortalecimento do convívio 
social, a valorização do bairro, a 
melhoria do ambiente urbano e a 

oferta de área adequada para 
atividades recreativas e culturais. 

 
 

R$ 87.272,73 

 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Ações Resultantes de Emendas Parlamentares Impositivas 
  
 
Indicação do Vereador: Antônio Silva Santos 
 

 
Emenda Projeto/Atividade Ações e Locais Beneficiados Valor R$ 

003 

 
10.301.007.2.055 – Manutenção das 
Ações do Grupo da Atenção Primária 

 
 

Compra de medicamento para o 
CAPS que é essencial para o 

tratamento adequado dos 
usuários, garantindo a 

regularidade da assistência 
terapêutica, a estabilidade clínica 
dos pacientes e a efetividade das 
ações desenvolvidas pelo Centro 

de Atenção Psicossocial. 
 

R$ 87.272,73 

 
15.451.006.1.020 – Construção, 
Ampliação e Aparelhamento de 
Praças, Parques e Jardins no 
Município. 

 
 

Construção de uma Praça no Pau 
Dalho próximo a Igreja Católica 
Nossa Senhora Aparecida que 
contribuirá para o fortalecimento 
do convívio social, a valorização 
do bairro, a melhoria do ambiente 
urbano e a oferta de área 
adequada para atividades 
recreativas e culturais, atendendo 
ao interesse público e aos 
princípios da função social dos 
espaços urbanos, da dignidade da 
pessoa humana e do 
desenvolvimento urbano 
sustentável. 

 
 

R$ 87.272,73 



 
 

 
 

 
 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Ações Resultantes de Emendas Parlamentares Impositivas 
  
 
Indicação do Vereador: Atanazio Rangel Queiroz dos Santos 
 

 
Emenda Projeto/Atividade Ações e Locais Beneficiados Valor R$ 

004 

 
10.301.007.2.055 – Manutenção das 
Ações do Grupo da Atenção Primária 

 
 

Compras de medicamento para o 
PSF Osvaldo Teixeira de 

Almeida no Bairro Morumbi: 
 - Compra de Medicamentos para 

Portadores de Fibromialgia;  
- Compra de Medicamento para o 

CAPS que ampliará a oferta de 
remédios à população e 

contribuindo para a continuidade 
dos tratamentos e cuidados 

básicos. 
 

R$ 87.272,73 

 
15.451.006.1.009 – Pavimentação de 
Vias Públicas 

  
 

Pavimentação Asfaltica em TSD 
do Bairro Sossego, que 

contribuirá para a Redução da 
poeira e da lama em períodos 

chuvosos, a valorização urbana 
do bairro, a preservação dos 

veículos e a melhoria da 
qualidade de vida da população, 
atendendo ao interesse público e 

aos princípios da eficiência, 
economicidade e 

desenvolvimento urbano 
sustentável. 

 
 
 

R$ 87.272,73 

 
 
 



 
 

 
 

 
 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Ações Resultantes de Emendas Parlamentares Impositivas 
  
 
Indicação do Vereador: Elias José de Souza 
 

 
Emenda Projeto/Atividade Ações e Locais Beneficiados Valor R$ 

005 

 
10.301.007.1.030 – Construção, 
Reforma e Aparelhamento das Unid. 
Básicas de Saúde 

 
 

Melhorias no PSF José Francisco 
Lopes (ZABELE) visando 
aprimorar a infraestrutura física e 
as condições de funcionamento 
da unidade de saúde, assegurando 
um ambiente mais adequado, 
seguro e humanizado para 
usuários e profissionais. 

 
 

R$ 87.272,73 

 
15.451.006.1.008 – Recuperação e 
Conservação das Estradas Vicinais 

  
 

Recuperação e encascalhamento 
da estrada vicinal que liga a 

comunidade Zabelê até Riacho 
Magro. A presente emenda tem 

como finalidade melhorar as 
condições de trafegabilidade, 
assegurar o acesso seguro de 

moradores, facilitar o transporte 
escolar, o escoamento da 

produção rural e o deslocamento 
de serviços essenciais, 

promovendo mais mobilidade, 
segurança e desenvolvimento 

para a região atendida. 
 
 
 

R$ 87.272,73 

 
 



 
 

 
 

 
 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Ações Resultantes de Emendas Parlamentares Impositivas 
  
 
Indicação do Vereador: Eovânio Jesus dos Santos 
 

 
Emenda Projeto/Atividade Ações e Locais Beneficiados Valor R$ 

006 

 
10.301.007.1.030 – Construção, 
Reforma e Aparelhamento das Unid. 
Básicas de Saúde 

 
 
 
Reforma e Ampliação Unidade 
Sá Teles- Comunidade de 
Quixaba: - Aquisição de 
medicamentos de uso continuo 
fibramialgicos; 
Compra de medicamentos 
controlados para o CAPS. A 
destinação dos recursos atende ao 
interesse público, fortalece a rede 
municipal de saúde e contribui 
diretamente para a melhoria da 
qualidade de vida da população. 
 
 

 

R$ 87.272,73 

 
08.482.012.2.078 – Manutenção das 
Ações do Programa Reforma 
Habitacional 

 
 
 
Reformas Básicas de Casas nas 
Comunidades de Mato Preto, 
Quixaba, Nova Quixaba. 
Esconcio; 
 
 S.O.S PET - Alimentos e 
Medicamentos, voltado ao 
fornecimento de insumos básicos 
para animais em situação de 
abandono ou pertencentes a 
famílias em situação de 
vulnerabilidade. 

 

R$ 87.272,73 



 
 

 
 

 
 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Ações Resultantes de Emendas Parlamentares Impositivas 
  
 
Indicação do Vereador: Márcio Neves Da Silva 
 

 
Emenda Projeto/Atividade Ações e Locais Beneficiados Valor R$ 

007 

 
12.367.008.2.059 – Gestão do Ensino 
Especial 

 
 
Centro de Referência à Educação 
Especial na compra de 
medicamentos com a finalidade 
de assegurar o atendimento 
adequado e contínuo aos usuários 
assistidos pela unidade. 
 
 

 

R$ 87.272,73 

 
12.367.008.2.059 – Gestão do Ensino 
Especial 

 
 
Centro de Referência a Educação 
Especial (Compra de 
Equipamentos de Informática e 
Tecnologia) contribuindo para a 
melhoria da qualidade do ensino, 
para a inovação das práticas 
educacionais e para a efetivação 
das políticas públicas de 
educação inclusiva, atendendo ao 
interesse público e assegurando 
melhores condições de 
aprendizagem e 
acompanhamento educacional. 
 
 
 

R$ 87.272,73 

 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 

 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Ações Resultantes de Emendas Parlamentares Impositivas 
  
 
Indicação do Vereador: Romilson Silva Oliveira 
 
 

 
Emenda Projeto/Atividade Ações e Locais Beneficiados Valor R$ 

009 

 
10.301.007.2.055 – Manutenção das 
Ações do Grupo da Atenção Primária 

 
 
 

Compra de Insumos na Secretaria 
de Saúde com a finalidade de 

garantir o funcionamento regular 
dos serviços, fortalecer a 

assistência à saúde e assegurar a 
continuidade do atendimento à 

população. 
 
 

R$ 87.272,73 

 
12.367.008.2.059 – Gestão do Ensino 
Especial 

 
 
- CAPS;  
- Centro de Referência a 
Educação Especial, com o 
objetivo de aprimorar os serviços 
prestados à população. 
 
 

R$ 87.272,73 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Ações Resultantes de Emendas Parlamentares Impositivas 
  
 
Indicação do Vereador: Suede de Jesus Neves Filho 
 

 
Emenda Projeto/Atividade Ações e Locais Beneficiados Valor R$ 

010 

 
10.301.007.2.055 – Manutenção das 
Ações do Grupo da Atenção Primária 

 
Compra de medicamentos para 
portadores de fibromialgia, com o 
objetivo de garantir a 
continuidade do tratamento, 
reduzir o sofrimento dos 
pacientes e assegurar melhor 
qualidade de vida;  
Centro de Referência à Educação 
Especial, com o objetivo de 
aprimorar os serviços prestados à 
população. 
 
 

R$ 87.272,73 

 
15.451.006.1.020 – Construção, 
Ampliação e Aparelhamento de 
Praças, Parques e Jardins no 
Município. 

 
Construção de uma Praça no 
Povoado de Riachão de Água de 
Rega que contribuirá para o 
fortalecimento do convívio 
social, a valorização do bairro, a 
melhoria do ambiente urbano e a 
oferta de área adequada para 
atividades recreativas e culturais, 
atendendo ao interesse público e 
aos princípios da função social 
dos espaços urbanos, da 
dignidade da pessoa humana e do 
desenvolvimento urbano 
sustentável. 
 
 
 

R$ 87.272,73 



 
 

 
 

 
 

 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 
Ações Resultantes de Emendas Parlamentares Impositivas 
  
 
Indicação do Vereador: Valmir Alves de Oliveira Junior 
 
 

 
Emenda Projeto/Atividade Ações e Locais Beneficiados Valor R$ 

011 

 
10.301.007.1.030 – Construção, 
Reforma e Aparelhamento das Unid. 
Básicas de Saúde 

 
 

Unidade de Saúde da Família 
Elias De Jesus Assunção em 
Gameleirinha;  
Unidade de Saúde da Família 
Joaquim Caio Solon de Oliveira 
em Santa Rita, com a finalidade 
de fortalecer a qualidade dos 
serviços de atenção básica à 
saúde prestados à população. 
 
 

R$ 87.272,73 

 
15.451.006.1.020 – Construção, 
Ampliação e Aparelhamento de 
Praças, Parques e Jardins no 
Município. 

 
 
Construção de uma Praça na rua 
Fuma Coco em Canabrava que 
contribuirá para o fortalecimento 
do convívio social, a valorização, 
a melhoria do ambiente urbano e 
a oferta de área adequada para 
atividades recreativas e culturais, 
atendendo ao interesse público e 
aos princípios da função social 
dos espaços urbanos, da 
dignidade da pessoa humana e do 
desenvolvimento urbano 
sustentável. 
 
 

R$ 87.272,73 
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